




TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOA LIMITADA
PROFI ARMAZEM E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 52.139.016/0001-83
NIRE 3121443152-1

NAYRA RODRIGUES SOARES FERRAZ, brasileira, nascida em 28/05/1983, casada 
sob o regime de separação convencional de bens, comerciante, portadora da 
Carteira de Identidade MG-11.532.669 SSPMG, e inscrita no CPF/MF sob o 
n°. 063.872.236-52, residente e domiciliada à Rua Contendas, nº. 815, 
apto 301, bairro Grajaú, cidade de Belo Horizonte/MG, CEP 30431-257;

Única sócia da sociedade empresária unipessoal limitada denominada PROFI 
ARMAZEM E TRANSPORTES LTDA, CNPJ 52.139.016/0001-83, com ato constitutivo 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob NIRE 
3121443152-1 em 11/09/2023, com sede social na Rua Beta, nº. 330, bairro 
Vila Paris, cidade de Contagem/MG, 32372-090, decide promover sua 
terceira alteração contratual mediante as seguintes Cláusulas e 
Condições:

I DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL DA SOCIEDADE

Delibera a sócia proceder a alteração do objeto social da sociedade para
comercio atacadista e varejista de produtos alimentícios, laticínios e 
seus derivados, deposito de mercadorias para terceiros e armazém com 
emissão de warrants, transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.

II DA ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE

Delibera a socia proceder a alteração da denominação social da sociedade 
para PROFI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

III - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

A Sociedade passa a ser regida pelo presente CONTRATO SOCIAL, cujas 
cláusulas que não foram expressamente alteradas, ficam ratificadas a fim 
de atender aos requisitos da Lei 10.406/2002 - Código Civil Brasileiro:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
PROFI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 52.139.016/0001-83
NIRE 3121443152-1

I DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedade denomina-se PROFI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, e é regida pelo 
presente contrato social e pela legislação que lhe for aplicável.

II SEDE E FILIAIS

A Sociedade tem sede estabelecida à Rua Beta, nº. 330, bairro Vila Paris, 
cidade de Contagem/MG, 32372-090, podendo abrir e fechar filiais em 
qualquer parte do território brasileiro, a critério da administração.



III OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto social comercio atacadista e varejista de 
produtos alimentícios, laticínios e seus derivados, deposito de 
mercadorias para terceiros e armazém com emissão de warrants, transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional.

IV CAPITAL SOCIAL

O Capital Social subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente 
do país, é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte
mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim 
distribuídas entre os sócios:

Sócio quotista
Nº 

Quotas
% 

Participação
Participação 

R$
NAYRA RODRIGUES SOARES FERRAZ 20.000 100,00 20.000,00

Totais 20.000 100,00 20.000,00

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, nos termos do art. 1052 da Lei 10.406/02. Os sócios não 
responderão pessoal ou subsidiariamente pelas obrigações sociais.

V DURAÇÃO

O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

VI DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade entrará em dissolução e liquidação nas circunstâncias 
previstas na legislação ou por decisão dos quotistas representando a 
totalidade do capital social, os quais indicarão o liquidante que atuará 
durante tal período.

VII TRANSFERÊNCIA E CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas do capital social são indivisíveis e não podem ser cedidas, 
vendidas, alienadas, gravadas, colocadas em penhor ou transferidas a 
terceiros estranhos à Sociedade, a qualquer título, sem a expressa 
concordância de todos os demais quotistas.
§1º - O quotista que desejar transferir suas quotas deverá notificar os 
demais sócios a respeito de sua intenção, devendo apontar, caso 
existente, as condições da oferta recebida de um terceiro interessado, 
indicando nome, qualificação e endereço do pretendente, além do preço e 
condições oferecidas. 
§2º - Os quotistas terão direito de preferência para aquisição das 
quotas, em igualdade de condições com qualquer terceiro interessado, na 
proporção de suas respectivas participações no capital social. Deverão 
ser adquiridas todas e não menos do que todas as quotas oferecidas à 
venda. Os quotistas que tiverem interesse poderão adquirir eventuais 
quotas recusadas por outros quotistas, sempre se respeitando a proporção 
de participação no capital social entre os quotistas que adquirirem estas 
quotas adicionais.



§3º - Se em até 30 (trinta) dias após a notificação, a totalidade das 
quotas ofertadas não vier a ser adquirida pelos quotistas ofertados, o 
quotista retirante ficará livre para, nos 30 (trinta) dias seguintes ao 
término desse prazo, promover a transferência de todas, e não menos que 
todas, as quotas ofertadas ao proponente indicado na notificação pelo 
mesmo preço, prazo, condições de pagamento e demais elementos constantes 
da oferta.

VIII - RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIOS

O sócio que, por qualquer motivo, desejar retirar-se da Sociedade, deverá 
comunicar aos demais sócios sua intenção, por escrito, com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, considerando-se tal comunicação uma oferta 
irrevogável de venda de suas quotas, a qual deverá observar o 
procedimento fixado na Cláusula Décima primeira.

IX FALECIMENTO DE SÓCIOS

A dissolução, a falência, a extinção, a concordata, a insolvência, a 
morte, a declaração judicial de incapacidade, a insolvência, a 
interdição, a separação, o divórcio, a exclusão ou a retirada de um 
quotista não causará a dissolução da Sociedade.
§1º - A dissolução, a falência, a extinção, a concordata, a insolvência, 
a retirada, a exclusão, o falecimento, a declaração judicial de 
incapacidade, ou a interdição de um quotista implicará, necessariamente, 

aos quotistas remanescentes, os quais terão o direito de adquirir tais 
quotas pelo valor de mercado destas, apurado com base em balanço especial 
levantado na data da dissolução, falência, extinção, concordata, 
insolvência, retirada, exclusão, falecimento, declaração de incapacidade, 
ou interdição, desconsiderando-se todos e quaisquer intangíveis de 
qualquer natureza, sendo tal direito oponível a terceiros.
§2º - A opção de compra prevista neste Capítulo apenas poderá ser 
exercida pelos quotistas remanescentes em relação a todas, e não menos 
que todas, as quotas detidas pelo Quotista Retirante, mediante 
notificação expressa no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do 
evento que der ensejo ao exercício da citada opção.
§3º - A transferência das quotas objeto da opção acima citada deverá ser 
concluída pelas partes envolvidas no prazo máximo de 90 (noventa) dias 
contados da ocorrência do evento que tiver dado ensejo ao exercício da 
mencionada opção, sendo que o pagamento ao Quotista Retirante ou a seus 
herdeiros, beneficiários, sucessores e/ou credores deverá ser feito em 60 
(sessenta) prestações mensais e sucessivas, corrigidas pelo índice legal 
de correção monetária vigente à época, sem juros, a partir da data do 
balanço especial e em moeda corrente nacional.
§4º - As opções decorrentes deste capítulo obrigam as partes e seus 
sucessores a qualquer título.
§5º - Na hipótese de falecimento de algum de seus sócios, a Sociedade 
continuará provisoriamente com o cônjuge e/ou herdeiros necessários do 

que, assim, assumem a totalidade das quotas do falecido. Até 

interessados perante a Sociedade. Uma vez deliberada a partilha, os 
herdeiros poderão optar entre serem admitidos na Sociedade ou receberem 

fixados nesta Cláusula.



X EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

A sociedade terá o exercício social coincidente com o ano civil.
§1º - Anualmente, em 31 de dezembro, serão elaboradas as Demonstrações 
Financeiras da Sociedade, sendo os lucros apurados, após deduções legais, 
distribuídos aos sócios e/ou capitalizados, na mesma proporção de suas 
participações no Capital Social, conforme resolução dos sócios. As 
eventuais perdas serão suportadas pelos sócios na mesma proporção de suas 
participações no Capital Social;
§2º - Os sócios poderão determinar o levantamento de balanços e 
demonstrações de resultados intermediários, em periodicidade mensal, 
trimestral e/ou semestral, preparados com propósitos fiscais ou para 
distribuir os lucros apurados com base nesses balanços;
§3º - Os lucros poderão ser parcial ou totalmente distribuídos 
desproporcionalmente à participação dos sócios no Capital Social por 
deliberação unânime dos sócios, observada a reposição de lucros quando a 
distribuição afetar o capital social;

XI ADMINISTRAÇÃO

A Sociedade será gerida e administrada pela sócia administradora NAYRA 
RODRIGUES SOARES FERRAZ, com poderes competentes para, agir isoladamente,
representar a Sociedade, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante quaisquer instituições financeiras, 
repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, 
bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades 
paraestatais, podendo o mesmo, assinar e endossar cheques, ordens de 
pagamento, contratos, sem ressalvas de ordem;
§ 1º - O Administrador não está autorizado a  contratar quaisquer 

obrigações estranhas ao objeto social da Sociedade, nem a prestar aval, 
fiança ou qualquer outro tipo de garantia em nome da Sociedade, como mero 
favor a terceiros, sendo tais atos considerados nulos de pleno direito, 
salvo a seus próprios sócios quotistas ou empresas coligadas;
§ 2º. Ao Administrador é permitido realizar alienações de bens móveis e 
imóveis da Sociedade, bastando sua assinatura isolada em quaisquer 
documentos comprobatórios necessários a tais transações, quais sejam, 
recibos, contratos e promessas de compra e venda, escrituras públicas, 
registros, entre outros;
§ 3º. - A Sociedade poderá ser representada por um ou mais procuradores 
com poderes específicos, sendo que o mandato deverá conter 
obrigatoriamente os atos e operações que os mandatários poderão praticar 
e o prazo de validade do mandato, com exceção dos mandatos outorgados a 
advogados para representação em juízo ou em processos administrativos, 
que poderão ser por prazo indeterminado.

XII REMUNERAÇÃO

Os sócios poderão fazer jus a uma retirada mensal a titulo de pro labore, 
sendo determinado em Reunião de Quotistas, qualquer decisão contrária, 
sempre em conformidade com as condições econômicas e financeiras da 
Sociedade.

XIII TRANSFORMAÇÃO

A qualquer tempo, por deliberação dos sócios que representem a maioria do 
capital, a sociedade poderá proceder a sua transformação em sociedade 
anônima.



XIV REUNIÃO DE QUOTISTAS E DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberações sociais serão tomadas por unanimidade sem exceções ou 
ressalvas.
§1º - Os quotistas reunir-se-ão, ordinariamente, 1 (uma) vez por ano, nos 
4 (quatro) meses subseqüentes ao encerramento do exercício social, para 
deliberar sobre a aprovação das contas da administração e designação de 
administradores, quando for o caso, e, extraordinariamente, sempre que o 
interesse social assim o exigir. Até 30 (trinta) dias antes da data 
marcada para a realização da Reunião Anual de Quotistas, as Demonstrações 
Financeiras da Sociedade deverão ser postas à disposição dos quotistas.
§2º - As Reuniões de Quotistas serão convocadas por qualquer quotista 
mediante notificação via carta registrada, fax ou email com 8 (oito) dias 
de antecedência. Fica dispensada das formalidades de convocação a reunião 
em que todos os quotistas estejam presentes, ou se declarem, por escrito, 
cientes do local, data, hora e ordem do dia. A Reunião de Quotistas 
torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre 
a matéria que seria dela objeto.
§3º - As Reuniões de Quotistas serão instaladas, em primeira convocação, 
com a presença de quotistas representando a totalidade do capital social, 
e, em segunda convocação, com qualquer número de quotistas. Qualquer 
quotista poderá ser representado por outro quotista ou procurador nas 
Reuniões de Quotistas mediante mandato com especificação dos atos 
autorizados a praticar, ou poderá votar por carta, fax ou email.

XV CASOS OMISSOS  E FORO

Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos por consenso entre os 
sócios ou pela legislação vigente.
Fica eleito o foro da Comarca de Contagem/MG, como o único competente 
para dirimir as divergências que surgirem da execução deste contrato, com 
renúncia expressa de qualquer outro.

XVI DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de 
exercer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em virtude 
de condenação criminal, que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, não estando 
incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas restrições 
legais que possam impedí-los de exercer atividades mercantis, em 
observância ao disposto no inciso II do art. 37, da Lei n. 8.934, de 
18.11.94, com redação dada pela Lei 10.194, de 14.02.01, e no art. 1.011, 
§ 1o da Lei n.º 10.406/02, cientes de que qualquer declaração falsa 
importa em responsabilidade criminal.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.
Contagem/MG, 23 de julho de 2025.

Instrumento assinado eletronicamente por:

NAYRA RODRIGUES SOARES FERRAZ
Sócia Administradora








